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DECRETOS

DECRETO Nº 46.407, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

Estabelece normas relativas ao encerramento
da execução orçamentária e financeira das
administrações direta e indireta, visando o
levantamento do Balanço Geral do Estado do
exercício de 2001 e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando as normas gerais contidas na Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e as dire-
trizes fixadas na Lei Complementar Federal nº 101,
de 4 de maio de 2000;

Considerando que o encerramento do exercício
financeiro de 2001 e o conseqüente levantamento
do Balanço Geral do Estado serão efetuados através
do Sistema Integrado de Administração Financeira
para Estados e Municípios - SIAFEM/SP, envolven-
do providências cujas formalizações devem ser,
prévia e adequadamente, ordenadas;

Considerando que o resultado patrimonial das
autarquias, universidades estaduais e fundações
deve ser incorporado ao Balanço Geral do Estado;

Considerando que os procedimentos pertinen-
tes a tais providências devem ser  cumpridos de
maneira uniforme e rigorosamente de acordo com
os prazos fixados,

Decreta:
SEÇÃO I
Dos Órgãos Abrangidos

Artigo 1º - Os órgãos da Administração Direta,
Autarquias, inclusive Universidades, e Fundações
disciplinarão suas atividades orçamentária e finan-
ceira de encerramento de conformidade com as
normas fixadas neste decreto.

SEÇÃO II
Do Encerramento das Execuções Orçamentária

e Financeira

Artigo 2º - As licitações, à conta de recursos do
orçamento vigente, fixarão prazos de entrega do
material ou da prestação de serviços, limitados a 31
de dezembro, aplicando-se também aos casos de
dispensa e inexigibilidade de licitação.

Artigo 3º - Os empenhos de adiantamento não
poderão ser inscritos em restos a pagar, devendo
ser anulados em 27 de dezembro.

Parágrafo único - Os saldos dos adiantamentos
concedidos e não utilizados deverão ser recolhidos
e anulados até 27 de dezembro.

Artigo 4º - A liquidação da despesa de pessoal
da Administração Direta deverá ser providenciada
pelas respectivas Unidades Gestoras Executoras -
UGEs, no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da dis-
ponibilização no SIAFEM/SP dos dados relativos a
dezembro.

Artigo 5º - A despesa de pessoal do mês de
dezembro da Polícia Militar do Estado de São Paulo
deverá ser registrada, no SIAFEM/SP, pelo respecti-
vo Centro de Despesa de Pessoal até o dia 8 de
janeiro de 2002.

SEÇÃO III
Dos Restos a Pagar

Artigo 6º - As despesas do exercício financeiro
pendentes de pagamento serão inscritas como res-
tos a pagar processados ou não processados, con-
forme estejam, respectivamente, liquidadas ou não.

§ 1º - A inscrição como restos a pagar não pro-
cessados deverá ser devidamente justificada pelas
Unidades Gestoras Executoras - UGEs, ficando res-
trita aos empenhos não liquidados referentes a
compras e serviços essenciais, necessários à manu-
tenção da administração.

§ 2º - O registro dos restos a pagar far-se-á por
credor e empenho correspondente.

§ 3º - O empenho da despesa não inscrito em
restos a pagar será anulado em 31 de dezembro de
2001.

Artigo 7º - A Contadoria Geral do Estado - CGE
procederá ao cancelamento dos saldos da conta
financeira de restos a pagar, revertendo esses valo-
res à conta de receita do Estado, na seguinte con-
formidade:

I. em 31 de março de 2002, dos não processa-
dos; e

II. em 31 de dezembro de 2002, daqueles ainda
não pagos.

Parágrafo único - As despesas inscritas em
conta financeira de restos a pagar não processados,
que forem liquidadas até a data a que se refere o
inciso “I”, serão transferidas para a conta financeira
de Restos a Pagar processados, recebendo o trata-
mento estabelecido no inciso “II”.

Artigo 8º - Por ocasião do levantamento do
Balanço Geral do Estado, os saldos das contas de

restos a pagar de 2000 serão cancelados mediante
transferência dos respectivos valores à receita.

SEÇÃO IV
Da Administração Indireta
Artigo 9º - As Autarquias, inclusive Universida-

des, e as Fundações deverão atualizar sua escritura-
ção, no SIAFEM/SP, até 11 de janeiro de 2002.

Artigo 10 - Os créditos provenientes de subven-
ção econômica e subscrição de ações das empre-
sas, em que o Estado tenha participação majoritá-
ria, terão validade até 31 de janeiro de 2002, sendo
automaticamente cancelados após essa data.

SEÇÃO V
Das Disposições Gerais
Artigo 11 - O diferimento das receitas vincula-

das, do Fundo Especial de Despesa e das receitas
próprias da administração indireta deverá ser pro-
cessado pelas respectivas Unidades Gestoras até 8
de janeiro de 2002.

Artigo 12 - O Departamento de Controle Interno
- DCI da Secretaria da Fazenda, através dos seus
Centros de Controle Interno - CCIs e Centros Regio-
nais de Controle Interno - CRCIs, aos quais se vincu-
lam as Unidades Gestoras Executoras - UGEs, ado-
tará as providências com vistas ao cumprimento do
disposto neste decreto.

Artigo 13 - O disposto neste decreto aplica-se,
no que couber, aos órgãos dos Poderes Legislativo
e Judiciário e ao Ministério Público.

Artigo 14 - A Secretaria da Fazenda, por inter-
médio da Coordenadoria Estadual de Controle Inter-
no - CECI e da Coordenação da Administração
Financeira - CAF, poderá editar instruções comple-
mentares à execução deste decreto e decidir sobre
os casos especiais.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2001
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 20 de dezembro de 2001.

GOVERNO E
GESTÃO ESTRATÉGICA

Secretário: ANTONIO ANGARITA
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900

Fone: 3745-3344

GABINETE DO SECRETÁRIO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
E DE REGISTRO CADASTRAL

Decisão de 20-12-2001
GG-2.483-2001 - Convite 17-2001 - Objeto: Aqui-

sição de uniformes para garçons - habilitar as lici-
tantes Fran Indústria e Comércio de Roupas Ltda. e
Mac do Brasil Comercial Ltda.

GG-2182-2001 - Tomada de Preços 10-2001 -
Objeto: Manutenção preventiva e assistência técni-
ca, com fornecimento de peças de equipamentos
tipo transceptores digitais - habilitar as licitantes:
Tecmaster Técnica Comercial Ltda. ME, R&A
Comércio de Equipamentos Telefônicos Ltda, Seg-
Maq Comércio e Serviços Ltda e Et Service Assis-
tência Técnica Comércio e Locação Ltda. - ME;

Fica fixada  a data de 21-12-2001, às 10:00 horas,
no mesmo local, a abertura das propostas comer-
ciais das licitantes habilitadas na Tomada de Preços
10-2001.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho da Diretora, de 20-12-2001
No processo GG-2114-2001 - Volume 2, em que

é interessado o Departamento de Administração,
sobre fornecimento de rolos de papel higiênico,
papel toalha e sabonete líquido, para atender o con-
sumo da Secretaria do Governo e Gestão Estratégi-
ca: “Recurso Administrativo interposto por Papa Lix
Plásticos e Descartáveis Ltda., contra a classificação
da empresa San Marino Distribuidora Comércio e
Representações Ltda. À vista da manifestação da
Comissão Julgadora de Licitação e Registro Cadas-
tral recebo o recurso por tempestivo e quanto ao
mérito nego provimento ao mesmo ficando manti-
da a decisão daquela Comissão que classificou em
primeiro lugar a licitante San Marino Distribuidora
Comércio e Representações Ltda.” (Tomada de Pre-
ços 6-2001)

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicados
Nos termos da deliberação do Centro de Mate-

rial Excedente, exarada nos Processos FUSSESP
1.040 e 1.041/2001, ficam os materiais excedentes
do patrimônio da Procuradoria Geral do Estado,
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, Direto-
ria do Serviço de Atividades Gerais, transferido con-
forme discriminado abaixo:

a) Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social, Departamento de Administração, Divisão de
Infra-Estrutura.

Quantidade - Especificação Material - Patrimônio
15 cadeira giratória estofada sem braço - PR1

473, PR1 449, PR1 461, PGE 21.703/PR1 258, PGE
21.706/PR1 259, PR1 421, PGE 24.109/PR1 218, PR1
473, PR1 475, PR1 469 e 5 s/n.ºs    

04 cadeiras giratórias sem braços - PR1 466, PR1
468, PGE 24.641/PR1 274 e s/n.º

04 cadeiras giratórias estampadas - P 204, P
205, P208 e P 215

04 cadeiras giratórias estofadas cinza - PR1 438,
PR1 440, PR1 441 e PR1 472

02 cadeiras giratórias estofadas preta - PGE
17.073/PR1 250 e PGE 21.645/PR1 287

01 mesa para servir café - s/n.º
07 mesas para microcomputador - PR1 136, PR1

137, PR1 135, PR1 139, PR1 142, PR1 143 e PR1 185
08 mesas para telefone - PGE 16.377/PR1 275,

PGE 14.158/PR1 270, PGE 2.540/PR1 240, PGE
16.375/PR1 269, PGE 18.688/PR1 271, PGE
24.622/PR1 309, PGE 18.960/PR1 403 e PGE
24.628/PR1 256

01 mesa para terminal - PR1 137
01 poltrona giratória com braços - s/n.º
01 poltrona sem braço - PGE 4.165/PR1 431
01 sofá e 02 poltronas ( capitonê) - s/n.º
b) Secretaria da Segurança Pública, Polícia Civil

do Estado de São Paulo, Delegacia Seccional de
polícia de Diadema.

Quantidade - Especificação do material - Patrimônio
03 armários de madeira com 03 portas - PGE

5.768/PR1 244, PGE 8.633/PR1 263 e PGE 16.523/PR1 221
08 armários de madeira com 02 portas - PGE

18.686/PR1 223, PGE 24.100/PR1 276, PGE
21.722/PR1 313, PGE 24.101/PR1 299, PGE
24.102/PR1 230, PGE 21.718/PR1 224, PGE
21.719/PR1 225 e PGE 21.720/PR1 226

01 cadeira giratória estofada sem braço - PGE
21.146/PR1 217

02 cadeiras fixas de madeira - SF 18.680 e SF
176.585

01 cadeira giratória estofada -  s/n.º
10 cadeiras fixas estafadas com braços - PGE

17.371/PR1 451, PGE 17.379/PR1 458, PGE
17.372/PR1 452, PGE 17.363/PR1 443, PGE
17.366/PR1 446, PGE 17.380/PR1 459, PGE
17.368/PR1 448, PGE 17.374/PR1 454, PGE
17.367/PR1 447 e PGE 17.372/PR1 453

01 cadeira para servente estofada preta - PGE
21.703/PR1 258

01 cadeira fixa com braços - SF 161.194
01 cadeira giratória estampada - P 203
11 mesas de madeira com 03 gavetas - PGE

16.949/PR1 370, PGE 24.637/PR1 319, PGE
24.636/PR1 236, PGE 15.856/PR1 363, PGE
24.104/PR1 324, PGE 24.629/PR1 318, PGE
16.934/PR1 367, PGE 16.931/PR1 366, PGE
15.869/PR1 237, PGE 16.947/PR1 268 e s/n.º

04 mesas de madeira com 06 gavetas - PGE
15.833/PR1 362, CE 008 e 2 s/n.ºs

04 mesas de madeira de centro - PGE 21.709/PR1
360, PGE 2.887/PR1 361, SF 150.729 e s/n.º

01 mesa de madeira em L - s/n.º
01 mesa para impressora - PGE 26.380/PR1 376
07 mesas para máquina de escrever - PGE

14.141/PR1 252, PGE 21.725/PR1 239, PGE
16.395/PR1 372, PGE 14.146/PR1 383, PGE 16.389,
PGE 24.612/PR1 392, PGE 21.726/PR1 388

01 mesa para telefone - SF 152.856
12 poltronas fixas estofadas sem braços - PGE

6.314/PR1 241, PGE 6.312/PR1 242, PGE 14.087/PR1
278, PGE 14.088/PR1 279, PGE 14091/PR1 281, PGE
5.802/PR1 282, PGE 14.089/PR1 280, PGE 2.640/PR1
272, PGE 2.644/PR1 283, PGE 2.645/PR1 273, PGE
18.691/PR1 460 e PGE 18.692/PR1 462

02 poltronas fixas com braços cor preta - PGE
17.364/PR1 444 e PR1 277

01 poltrona fixa com braços - PGE
17.377/PR1456

02 poltronas fixas estofadas com braço - PGE
17.365/PR1 445, PGE 17.370/PR1 460

01 sofá de 03 lugares - s/n.º
06 arquivos de aço com 04 gavetas - PGE

12.316/PR1 231, PGE 14.116/PR1 232, PGE

24.078/PR1 233, PGE 24.079/PR1 234, PGE
24.080/PR1 235 e PGE 14.116/PR1 232

01 arquivo de aço com 01 gaveta - PGE
8.793/PR1 312

01 carrinho de transportes - PGE 23.278
01 fichário de aço com 04 gavetas - SF 160.761
01 fichário de aço com 08 gavetas - PGE

17.989/PR1 310
01 fichário de aço com 10 gavetas - SF 145. 884
03 grampeadores pequeno - PR1 050, PR1 051 e s/n.º
01 máquina de escrever elétrica IBM - PGE

26.231/PR1 249
01 máquina de escrever elétrica Olivetti - PGE

16.092/PR1 338
01 máquina de escrever manual Olivetti - PGE

13.308/PR1 594
01 máquina de escrever manual Remington -

PGE 21.066/PR1 599
01 ventilador Super Silva - PGE 16.979/PR1 633
De acordo com a artigo 14, do Decreto

50.179/68, o requisitante deverá entrar na posse do
material dentro do prazo de 30 dias contados a par-
tir desta publicação, sob pena da perda do mesmo.

Relação de material considerado excedente, ela-
borada conforme disposto no artigo 6º do Decreto
50.179/68, alterado pelo 50.857/68.

Os órgãos da administração, interessados,
deverão endereçar as requisições em duas vias, no
prazo de 30 dias, ao Centro de Material Excedente,
na Rua Ministro Godói, nº 180 - Perdizes - Cep
05015-000 - São Paulo, instruídas com os seguintes
elementos:

data da publicação no D.O e nº do processo;
todas as características do material requisitado

com justificativa, obedecendo ao disposto no artigo
10, do Decreto nº 50.179/68.

O material requisitado deverá ser vistoriado.
Processo FUSSESP 1.163/2001
Seção de Administração Patrimonial - Departa-

mento de Administração - Procuradoria Geral do
Estado

Rua Boa Vista, 103 - 8º andar - São Paulo - Capital
Material em Bom estado de conservação 
Quant.  Especificação do Material - Patrimônio 
02 luminárias - PGE 21971 e PGE 21972
01 balança para peso - PGE 21950
01 divã - PGE 21967
Processo FUSSESP 1.157/2001
Instituto de Botânica - Coordenadora de Informa-

ções Técnicas, Documentação e Pesquisa Ambiental
- Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Rua Miguel Stefáno, 3.687 - São Paulo - Capital 
Material em Regular estado de conservação
Quant. Especificação do Material - Patrimônio
02 arquivos de aço vertical - 2125 e 6702
13 caixas de chapa galvanizada - 4051, 4245,

4368, 4549, 4625, 4862, 4908, 4916, 4942, 5078,
5357, 7945 e 8005

01 carrinho de aço para transporte de plantas - 2363
05 estantes de aço desmontável - 2051, 3106,

3181, 5252 e 5288
01 fichário de aço para mesa - 153
01 escada de madeira com 03 degraus - 9807
26 mastros para bandeira em cerne de pinho -

10.296 a 10.298, 10.300 a 10.307, 10.310 a 10.312 e
10.314 a 10.325

04 biombos de madeira - 14.498, 14.499, 14.501
e 14.502

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho da Superintendente de, 19-12-2001
Homologando os procedimentos relativos ao

“convite” 8/2001, e Adjudicando o objeto à licitante
classificada na conformidade da decisão da CJPL-II,
publicada no Diário Oficial do Estado em 12-12-2001
(Proc. IP-9351/01).

ECONOMIA E
PLANEJAMENTO
Secretário: ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO
Rua Iguatemi, 107 - 12º andar - Itaim Bibi - CEP 01451-011

Fone: 3845-5544

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário de 20-12-2001
Ratificando a dispensa de licitação de que trata este pro-

cesso, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, atua-
lizada pela Lei Federal 8.883/94. Processo SEP 0837/2001.

COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO
E PLANEJAMENTO REGIONAL

Extratos de Convênio
Proc. 499/2001 - Convênio: 93/2001 - Parecer Jurídico:

CJ-SEP 307/01 - Partícipes: Secretaria de Economia e Plane-
jamento/Coordenadoria de Articulação e Planejamento
Regional e a Instituição Centro Espírita “O Caminho da Ver-
dade “- Botucatu. OBJETO: Aquisição de um veículo 0 km,
tipo utilitário, movido à gasolina, ano de fabricação/modelo
2001/2002, com capacidade para 9 pessoas, motor 1.600 cc,

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,38 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 4,80

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone (19) 3236-5354 - Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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